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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N? 1007/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal
qual

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum dos mercados no sector do açúcar ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1 101 /95 (2), e, nomeadamente, o n? 4, primeiro pará
grafo, alínea a), do seu artigo 19?,
Considerando que, por força do artigo 19? do Regula
mento (CEE) n? 1785/81 , a diferença entre as cotações ou
os preços no mercado mundial dos produtos referidos no
n? 1 , alínea a), do artigo 1 ? do referido regulamento e os
preços desses produtos na Comunidade pode ser abran
gida por uma restituição à exportação;
Considerando que, nos termos do Regulamento (CEE)
n? 1785/81 , as restituições para os açúcares branco e em
bruto não desnaturados e exportados tal qual devem ser
fixados tendo em conta a situação no mercado comuni
tário e no mercado mundial do açúcar e, nomeadamente,
dos elementos de preço e dos custos mencionados no
artigo 17?A do referido regulamento; que, de acordo com
o mesmo artigo, é conveniente ter em conta igualmente o
aspecto económico das exportações projectadas;
Considerando que, para o açúcar em bruto, a restituição
deve ser fixada para a qualidade-tipo; que esta é definida
no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 431 /68 do
Conselho, de 9 de Abril de 1968 , que determina a quali
dade-tipo para o açúcar em bruto e o local de passagem
na fronteira da Comunidade para o cálculo dos preços
CIF no sector do açúcar (3), alterado pelo Regulamento
(CE) n? 3290/94 (4); que esta restituição é, além do mais,
fixada em conformidade com o n? 4 do artigo 17?A do
Regulamento (CEE) n? 1785/81 ; que o açúcar candi foi
definido no Regulamento (CE) n ? 2135/95 da Comissão,
de 7 de Setembro de 1995, relativo às normas de execução
da concessão das restituições à exportação no sector do
açúcar 0; que o montante da restituição assim calculado,
no que diz respeito aos açúcares aromatizados ou corados,
deve aplicar-se ao seu teor em sacarose, e ser por isso
fixado por 1 % deste teor;

Considerando que a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição para o açúcar
conforme o seu destino;

Considerando que, em casos especiais, o montante da
restituição pode ser fixado por actos de natureza diferente;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 990/93 do
Conselho (% alterado pelo Regulamento (CE) n ? 1380/
/95 0, proíbe o comércio entre a Comunidade Europeia e
a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e Montene
gro); que esta proibição não se aplica a determinadas
situações, enumeradas de forma limitativa nos artigos 2?,
4?, 5? e 7? do mesmo regulamento e no Regulamento
(CE) n? 462/96 do Conselho (8); que este facto deve ser
tomado em consideração na fixação das restituições;

Considerando que as taxas representativas de mercado,
definidas no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 3813/92
do Conselho (9), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n? 150/95 ( 10), são utilizadas para
converter o montante expresso em moedas dos países
terceiros e estão na base da determinação das taxas de
conversão agrícolas das moedas dos Estados-membros;
que as regras de aplicação e determinação relativas a essas
conversões foram estabelecidas no Regulamento (CEE)
n? 1068/93 da Comissão (' '), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 2853/95 (l2);

Considerando que a restituição deve ser fixada de duas em
duas semanas; que pode ser modificada no intervalo;

Considerando que a aplicação destas modalidades, na
situação actual dos mercados, no sector do açúcar e,
nomeadamente, as cotações ou preços do açúcar na
Comunidade e no mercado mundial, conduz à fixação da
restituição nos montantes indicados no anexo do presente
regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

(6) JO n? L 102 de 28 . 4. 1993, p . 14.
O JO n ? L 138 de 21 . 6. 1995, p . 1 .
(8 ) JO n? L 65 de 15. 3. 1996, p . 1 .
(') JO n ? L 387 de 31 . 12. 1992, p. 1 .
( I0) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p. 1 .
(") JO n? L 108 de 1 . 5. 1993, p. 106.
H JO n ? L 299 de 12. 12. 1995, p. 1 .

( l ) JO n? L 177 de 1.7. 1981 , p. 4.
(2 JO n ? L 110 de 17. 5. 1995, p . 1 .
H JO n? L 89 de 10 . 4. 1968, p. 3 .
4 JO n? L 349 de 31 . 12. 1994, p. 105.

(*) JO n? L 214 de 8 . 9 . 1995, p . 16.
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos no n? 1 , alínea a), do artigo 1 ? do
Regulamento (CEE) n? 1785/81 , tal qual e não desnaturados, são fixadas nos montantes
referidos no anexo.

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de 1996.

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 5 de Junho de 1996, que fixa as restituições à exportação
do açúcar branco e do açúcar em bruto puro

Código do produto Montante da restituição (3)

— ecus/ 1 00 kg —

1701 11 90 100
1701 11 90 910
1701 11 90 950
1701 12 90 100
1701 1290 910
1701 12 90 950

35,40 (')
35,62 j1 )

C)
35,40 (')
35,62 j1 )

(2)

— ecus/ 1 % de sacarose x 100 kg —

1701 91 00 000 0,3848

— ecus/ 1 00 kg —

1701 99 10 100
1701 99 10 910
1701 99 10 950

38,48
38,72
38,72

— ecus/1 % de sacarose x 100 kg —

1701 99 90 100 0,3848

(') O presente montante e aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de
92 % . Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se afastar de 92 % , o
montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as
disposições do n? 4 do artigo 17? A do Regulamento (CEE) n? 1785/81 .

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n? 2689/85 da Comissão (JO
n? L 255 de 26. 9. 1985, p . 12), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 3251 /85 (JO n? L 309 de 21 . 11 . 1985, p. 14).

(3) As restituições à exportação para a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e
Montenegro) só podem ser concedidas no respeito das condições previstas nos
Regulamentos (CEE) n? 990/93 alterado e (CE) n? 462/96.
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REGULAMENTO (CE) N? 1008/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais
aplicáveis na importação dos melaços no sector do açúcar

se referir a uma pequena quantidade não representativa do
mercado; que os preços de oferta que possam ser conside
rados não representativos da tendência efectiva do
mercado devem igualmente ser excluídos;

Considerando que, a fim de se obterem dados compará
veis relativos ao melaço da qualidade-tipo, é necessário,
consoante a qualidade do melaço objecto de oferta,
aumentar ou diminuir os preços em função dos resultados
obtidos mediante aplicação do artigo 6? do Regulamento
(CEE) n ? 785/68 ;

Considerando que um preço representativo pode ser
excepcionalmente mantido a um nível constante durante
um período limitado se o preço de oferta que serviu de
base para o estabelecimento anterior do preço representa
tivo não tiver chegado ao conhecimento da Comissão e se
os preços de oferta disponíveis, afigurando-se insuficiente
mente representativos da tendência efectiva do mercado,
implicarem alterações bruscas e consideráveis do preço
representativo;

Considerando que, quando o preço de desencadeamento
relativo ao produto em causa e o preço representativo
forem diferentes, devem ser fixados direitos de importação
adicionais nas condições referidas no artigo 3? do Regula
mento (CE) n? 1422/95; que, no caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5? do Regu
lamento (CE) n? 1422/95, devem ser fixados montantes
específicos para esses direitos;

Considerando que a aplicação dessas disposições conduz à
fixação dos preços representativos e dos direitos adicionais
de importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1101 /95 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1422/95 da
Comissão, de 23 de Junho de 1995, que estabelece as
regras de aplicação relativas à importação de melaços no
sector do açúcar e que altera o Regulamento (CEE)
n? 785/68 (3), e, nomeadamente, o n? 2 do seu artigo 1 ? e
o n? 1 do seu artigo 3?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1422/95 prevê
que o preço CIF de importação do melaço, a seguir
designado «preço representativo», é estabelecido em
conformidade com o Regulamento (CEE) n? 785/68 (4);
que este preço se entende fixado para a qualidade-tipo
definida no artigo 1 ? do citado regulamento;

Considerando que o preço representativo do melaço é
calculado relativamente a um local de passagem da fron
teira da Comunidade, que é Amesterdão; que esse preço
deve ser calculado a partir das possibilidades de compra
mais favoráveis no mercado mundial estabelecidas com
base nas cotações ou preços desse mercado ajustados em
função das eventuais diferenças de qualidade relativa
mente à qualidade-tipo; que a qualidade-tipo do melaço
foi definida pelo Regulamento (CEE) n? 785/68 ;

Considerando que, para a determinação das possibilidades
de compra mais favoráveis no mercado mundial, devem
ser tidas em conta todas as informações relativas às ofertas
feitas no mercado mundial, aos preços registados nos
mercados importantes de países terceiros e às operações
de venda concluídas no âmbito do comércio internacio
nal, de que a Comissão tem conhecimento, quer através
dos Estados-membros quer pelos seus próprios meios;
que, aquando dessa determinação, se pode tomar por base,
nos termos do artigo 7? do Regulamento (CEE)
n? 785/68, uma média de vários preços, desde que essa
média possa ser considerada representativa da tendência
efectiva do mercado;

Considerando que aquelas informações não são tidas em
conta quando a mercadoria não tiver qualidade sã, leal e
comerciável ou quando o preço de oferta indicado apenas

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicá
veis na importação dos produtos referidos no artigo 1 ? do
Regulamento (CE) n? 1422/95 são fixados conforme indi
cado no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho
de 1996.

(') JO n ? L 177 de 1 . 7. 1981 , p . 4.
(2) JO n? L 110 de 17. 5. 1995, p . 1 .
(j JO n? L 141 de 24. 6. 1995, p . 12.
(<) JO n? L 145 de 27. 6. 1968 , p . 12.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais
aplicáveis na importação dos melaços no sector do açúcar

Código NC
Montante em ecus do preço

representativo por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante em ecus do direito
adicional por 100 kg líquido

do produto em causa

Importe em ecus do direito
a aplicar na importação

devido à suspensão
referida no artigo 5? do

Regulamento (CE) n? 1422/95
por 100 kg líquido

do produto em causa (2)

1703 10 00 (') 8,63 — 0,00

1703 90 00 (') 12,02 — 0,00

(') Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n? 785/68 .
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5? do Regulamento (CE) n? 1422/95, a taxa dos direitos da Pauta Aduaneira

Comum fixada para esses produtos.
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REGULAMENTO (CE) N? 1009/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para
o quadragésimo segundo concurso público parcial efectuado no âmbito do

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n? 1813/95

a Republica Federativa da Jugoslávia (Sérvia e Montene
gro); que esta proibição não se aplica a determinadas
situações, enumeradas de forma limitativa nos artigos 2?,
4?, 5? e 7? do mesmo regulamento e no Regulamento
(CE) n? 462/96 do Conselho Q; que este facto deve ser
tomado em consideração na fixação das restituições;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1101 /95 (2), e , nomeadamente, o n? 5, alínea b), do seu
artigo 17?,

Considerando que, por força do Regulamento (CE)
n ? 1813/95 da Comissão, de 26 de Julho de 1995, respei
tante a um concurso público permanente para a determi
nação de direitos niveladores e/ou de restituições à expor
tação de açúcar branco (3), alterado pelo Regulamento (CE)
n? 706/96 (4); procedeu-se a concursos públicos parciais
para a exportação desse açúcar;

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 9? do
Regulamento (CE) n? 1813/95, é fixado um montante
máximo da restituição à exportação, eventualmente, para o
concurso público parcial em causa, tendo em conta,
nomeadamente, a situação e a evolução previsível do
mercado do açúcar na Comunidade e no mercado
mundial;

Considerando que, após exame das ofertas, é conveniente
adoptar, para o quadragésimo segundo concurso público
parcial, as disposições referidas no artigo 1 ?;

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 990/93 do
Conselho (% alterado pelo Regulamento (CE) n? 1380/
/95 (% proíbe o comércio entre a Comunidade Europeia e

Artigo 1 ?

1 . Para o quadragésimo segundo concurso público
parcial de açúcar branco, efectuado no âmbito do Regula
mento (CE) n? 1813/95, o montante máximo da restitui
ção à exportação é fixado em 41,727 ecus/ 100 quilogra
mas .

2. As restituições à exportação para a República Federa
tiva da Jugoslávia (Sérvia e Montenegro) só podem ser
concedidas no respeito das condições previstas nos Regu
lamentos (CEE) n ? 990/93 alterado e (CE) n ? 462/96.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho
de 1996.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p. 4.
(2) JO n? L 110 de 17. 5. 1995, p. 1 .
(3) JO n? L 175 de 27. 7. 1995, p. 12.
(4) JO n? L 98 de 19. 4. 1996, p . 11 .
0 JO n? L 102 de 28 . 4. 1993, p . 14.
(6) JO n? L 138 de 21 . 6. 1995, p . 1 . O JO n ? L 65 de 15. 3 . 1996, p . 1 .
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REGULAMENTO (CE) N? 1010/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que altera o Regulamento (CE) n? 1072/95 e eleva a 1 600 000 toneladas o
concurso permanente para a exportação de cevada detida pelo organismo de

intervenção alemão

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 923/96 da Comissão (2), e, nomeadamente, o seu artigo
5?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2131 /93 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n ? 120/
/94 (4), fixa os processos e as condições de colocação à
venda dos cereais detidos pelos organismos de interven
ção;

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1072/95 da
Comissão (*), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 952/96 (% abriu um concurso
permanente para a exportação de 1 300 000 toneladas de
cevada detida pelo organismo de intervenção alemão; que,
pela sua comunicação de 23 de Maio de 1996, a
Alemanha informou a Comissão da intenção do seu orga
nismo de intervenção de proceder a um aumento de
300 000 toneladas de quantidade posta a concurso com
vista à exportação; que é conveniente elevar a 1 600 000
toneladas a quantidade global posta em concurso perma
nente para a exportação de cevada detida pelo organismo
de intervenção alemão;

Considerando que, tendo em conta o aumento das quanti
dades postas em concurso, se tornou necessário fazer
modificações na lista das regiões e das quantidades em
stock; que é conveniente por isso, nomeadamente, alterar
o anexo I do Regulamento (CE) n? 1072/95;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?
O artigo 1 ? do Regulamento (CE) n? 1072/95 é substi
tuído pelo texto seguinte :

*Artigo 1 ?
O organismo de intervenção alemão pode proceder,
nas condições fixadas pelo Regulamento (CEE)
n ? 2131 /93, a um concurso permanente para a expor
tação de 1 600 000 toneladas de cevada em sua posse.».

Artigo 2?
O artigo 2? do Regulamento (CE) n? 1072/95 é substi
tuído pelo texto seguinte :

«Artigo 2?
1 . O concurso refere-se a uma quantidade máxima
de 1 600 000 toneladas de cevada a exportar para todos
os países terceiros .
2. As regiões nas quais as 1 600 000 toneladas de
cevada estão armazenadas são as mencionadas no
anexo I.».

Artigo 3 ?
O anexo I do Regulamento (CE) n? 1072/95 é substituído
pelo anexo do presente regulamento.

Artigo 4?
O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 181 de 1 . 7. 1992, p. 21 .
(*) JO n? L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO n? L 191 de 31 . 7. 1993, p. 76.
(*) JO n? L 21 de 26. 1 . 1994, p. 1 .
(*) JO n? L 108 de 13. 5. 1995, p. 43.h) JO n? L 129 de 30. 5. 1996, p. 19.
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ANEXO

«ANEXO I

(em toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Schleswig-Holstein/Hamburg/
Niedersachsen/Bremen/
Nordrhein-Westfalen 609 726

Hessen/Rheinland-Pfalz/
Baden-Württemberg/Saarland/Bayern 110 355

Berlin/Brandenburg/
Mecklenburg-Vorpommern 327 187

Sachsen/Sachsen-Anhalt/Thüringen 552 732»
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REGULAMENTO (CE) N? 1011/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que altera o Regulamento (CE) n? 606/96 e eleva a 700 000 toneladas o concurso
permanente para a exportação de centeio detido pelo organismo de intervenção

alemão

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 923/96 da Comissão (2), e, nomeadamente, o seu
artigo 5?,
Considerando que o Regulamento (CEE) n? 2131 /93 da
Comissão (3), alterado pelo Regulamento (CE) n ? 120/
/94 (4), fixa os processos e as condições de venda dos
cereais detidos pelos organismos de intervenção;
Considerando que o Regulamento (CE) n? 606/96 da
Comissão í5), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 952/96 (% abriu um concurso
permanente para a exportação de 500 000 toneladas de
centeio detido pelo organismo de intervenção alemão; que
a Alemanha informou a Comissão da intenção do seu
organismo de intervenção de proceder a um aumento de
200 000 toneladas da quantidade posta em concurso com
vista à exportação; que é conveniente elevar a 700 000
toneladas a quantidade global posta em concurso perma
nente para a exportação de centeio detido pelo organismo
de intervenção alemão;
Considerando que, tendo em conta o aumento das quanti
dades postas em concurso, se tornou necessário fazer
modificações na lista das regiões e das quantidades em
stock; que é conveniente, por isso, nomeadamente, alterar
o anexo I do Regulamento (CE) n? 606/96;
Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?
O artigo 1 ? do Regulamento (CE) n? 606/96 é substituído
pelo texto seguinte :

«Artigo 1 ?
O organismo de intervenção alemão pode proceder,
nas condições fixadas pelo Regulamento (CEE)
n? 2131 /93 , a um concurso permanente para a expor
tação de 700 000 toneladas de centeio em sua posse .».

Artigo 2?
O artigo 2? do Regulamento (CE) n? 606/96 é substituído
pelo texto seguinte :

«Artigo 2?
1 . O concurso refere-se a uma quantidade máxima
de 700 000 toneladas de centeio a exportar para todos
os países terceiros.

2. As regiões nas quais as 700 000 toneladas de
centeio estão armazenadas são as mencionadas
no anexo I.».

Artigo 3?
O anexo I do Regulamento (CE) n? 606/96 é substituído
pelo anexo do presente regulamento.

Artigo 4?

O presente regulamento entra em vigor na data da sua
publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias.

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 181 de 1 . 7 . 1992, p. 21 .
(2) JO n ? L 126 de 24. 5. 1996, p. 37.
(3) JO n? L 191 de 31 . 7. 1993, p. 76.
M JO n? L 21 de 26. 1 . 1994, p. 1 .
(0 JO n? L 86 de 4. 4. 1996, p. 24.
(') JO n? L 129 de 30. 5. 1996, p. 19 .



6. 6. 96 I PT I Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 135/9

ANEXO

*ANEXO I

(em toneladas)

Local de armazenagem Quantidades

Schleswig-Holstein/Hamburg/
Niedersachsen/Bremen/
Nordrhein-Westfalen 120 229

Hessen/Rheinland-Pfalz/
Baden-Württemberg/Saarland/Bayern 7 301

Berlin/Brandenburg/
Mecklenburg-Vorpommern 289 332

Sachsen/Sachsen-Anhalt/Thüringen 283 138 »
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REGULAMENTO (CE) N? 1012/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa o nível máximo do preço de retirada dos tomates de estufa para o mês
de Junho de 1996

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Para o mês de Junho de 1996, as organizações de produ
tores ou as associações dessas organizações podem fixar,
para os tomates de estufa, preços de retirada que se
situem, no máximo, nos níveis seguintes, em ecus por 100
quilogramas de peso líquido:
— Junho (de 11 a 20): 36,33 ,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n ? 1363/95 da Comissão (2),
e , nomeadamente, o n? 1 , último parágrafo, do seu artigo
18 ?,

Considerando que o mercado dos tomates de estufa apre
senta características diferentes das do mercado de tomates
de campo; que os tomates de estufa são constituídos, na
sua maior parte, de produtos de categoria de qualidade
extra e I, cujos preços são claramente mais elevados que
os dos produtos de campo;

Considerando que, com vista a assegurar um apoio mais
eficaz do mercado dos tomates de estufa, é conveniente
conceder às organizações a possibilidade de fixar o seu
preço de retirada a um nível superior ao preço de retirada
comunitário; que, em conformidade com o disposto
no n ? 1 , último parágrafo, do artigo 18 ? do Regulamento
(CEE) n? 1035/72, parece justificado fixar o nível máximo
do preço de retirada destes produtos aplicando aos preços
fixados para o mês de Junho de 1995 uma variação da
mesma ordem que a adoptada pelo Conselho aquando da
fixação dos preços de base e de compra dos tomates para
o mês de Junho de 1996;

de 21 a 30 : 33,41 .

Artigo 2?

As organizações de produtores notificarão às autoridades
nacionais, que os transmitirão à Comissão, os seguintes
elementos:

— o período durante o qual são aplicáveis os preços de
retirada,

— os níveis dos preços de retirada previstos e praticados.

Artigo 3 ?

O presente regulamento entra em vigor em 1 1 de Junho
de 1996 .

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 118 de 20 . 5. 1972, p . 1 .M JO n ? L 132 de 16. 6. 1995, p . 8 .
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REGULAMENTO (CE) N? 1013/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa o nível do limiar de intervenção das couves-flores, dos pêssegos, das
nectarinas e dos limões para a campanha de 1996/1997

tidade igual a média das quantidades de limões entregues
à transformação durante as campanhas de 1984/1985 a
1988/ 1989 e pagas a um preço pelo menos igual ao preço
mínimo;

Considerando que o artigo 2? do Regulamento (CEE)
n? 1121 /89 determina os critérios de fixação do limiar de
intervenção das couves-flores; que compete à Comissão
fixar este limiar de intervenção, aplicando a percentagem
referida no n? 1 do citado artigo à média da produção,
destinada ao consumo no estado fresco, das cinco últimas
campanhas em relação às quais existam dados disponíveis;

Considerando que é necessário determinar o período de
doze meses consecutivos com base no qual é apreciada a
superação dos limiares de intervenção das couves-flores e
dos limões, em aplicação do n? 1 do artigo 1 6?B do Regu
lamento (CEE) n ? 1035/72;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortícolas,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n ? 1363/95 da Comissão (2),
e, nomeadamente, o n? 5 do seu artigo 16?A e o n? 4 do
seu artigo 16?B,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2240/88 do
Conselho, de 19 de Julho de 1988, que fixa, no que diz
respeito aos pêssegos, limões e laranjas, as normas de apli
cação do artigo 16?B do Regulamento (CEE) n? 1035/72,
que estabelece a organização comum de mercado no
sector das frutas e produtos hortícolas (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1327/95 (4), e, nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 1 ?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1121 /89 do
Conselho, de 27 de Abril de 1989, relativo à instauração
de um limiar de intervenção para as maçãs e as couves
-flores (*), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 1327/95, e , nomeadamente, o seu
artigo 3?,

Considerando que o artigo 16?A do Regulamento (CEE)
n? 1035/72 determina os critérios de fixação do limiar de
intervenção das nectarinas; que compete à Comissão fixar
este limiar de intervenção, aplicando a percentagem refe
rida no n? 2 do citado artigo à média da produção, desti
nada ao consumo no estado fresco, das cinco últimas
campanhas em relação às quais existem dados disponíveis;

Considerando que o artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 2240/88 determina os critérios de fixação dos limiares
de intervenção dos pêssegos e dos limões; que compete à
Comissão fixar estes limiares de intervenção, aplicando as
percentagens referidas nos n?s 1 e 2 do citado artigo à
média da produção, destinada ao consumo no estado
fresco, das cinco últimas campanhas em relação às quais
existam dados disponíveis; que, todavia, nos termos do
artigo 2? do Regulamento (CEE) n? 1199/90 do
Conselho, de 7 de Maio de 1990, que altera o Regula
mento (CEE) n ? 1035/77, que prevê medidas especiais
para favorecer a comercialização dos produtos transfor
mados à base de limões e que altera as regras de execução
do limiar de intervenção para os limões (6), o limiar dos
limões assim calculado deve ser aumentado de uma quan

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os limiares de intervenção das couves-flores, dos pêssegos,
das nectarinas e dos limões, para a campanha de 1996/
/1997, são fixados nos seguintes níveis :
— couves-flores:

— pêssegos:
— nectarinas:

— limões:

63 800 toneladas,
336 200 toneladas,

83 700 toneladas,
355 300 toneladas.

Artigo 2?

1 . A superação do limiar de intervenção das couves
-flores será apreciada com base nas intervenções realizadas
entre 1 de Fevereiro de 1996 e 31 de Janeiro de 1997.

2. A superação do limiar de intervenção dos limões será
apreciada com base nas intervenções realizadas entre 1 de
Março de 1996 e 28 de Fevereiro de 1997.

(') JO n? L 118 de 20. 5. 1972, p. 1 .
0 JO n? L 132 de 16. 6. 1995, p . 8 .
P) JO n? L 198 de 26. 7. 1988 , p . 9.
(<) JO n? L 128 de 13. 6. 1995, p. 8 .
h JO n? L 118 de 29. 4. 1989, p . 21 .
h) JO n? L 119 de 11 . 5. 1990, p . 61 .

Arttgo 3 ."

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N? 1014/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que altera o Regulamento (CE) n? 1489/95 que fixa as restituições à exportação
no sector das frutas e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector das frutas e
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n ? 1363/95 da Comissão (2),
e, nomeadamente, o n? 11 do seu artigo 26?,
Considerando que o Regulamento (CE) n ? 1489/95 da
Comissão (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 623/96 (4), fixa as quantidades em
relação às quais podem ser pedidos certificados de expor
tação não integrados no âmbito da ajuda alimentar,
Considerando que o Regulamento (CE) n ? 1488/95 da
Comissão, de 28 de Junho de 1995, que estabelece as
normas de execução das restituições à exportação no
sector das frutas e produtos hortícolas (*), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 2702/95 (6), prevê os elementos a ter em conta no esta

belecimento das quantidades susceptíveis de receberem
certificados de exportação; que, por razões de transparên
cia, é necessário levar ao conhecimento dos operadores a
situação actualizada dessas quantidades;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

O anexo II do Regulamento (CE) n? 1489/95 é substi
tuído pelo anexo do presente regulamento .

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(>) JO n? L 118 de 20. 5. 1972, p. 1 .
b) JO n? L 132 de 16. 6. 1995, p . 8 .
(3) JO n? L 145 de 29. 6. 1995, p. 75.
b) JO n? L 89 de 10. 4. 1996, p . 11 .
0 JO n? L 145 de 29. 6. 1995, p . 68.
(6) JO n? L 280 de 23. 11 . 1 995, p. 30.
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ANEXO

«ANEXO II

TAXAS E QUANTIDADES PREVISTAS PARA A ATRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS SEM PREFIXAÇÃO DA
RESTITUIÇÃO

Produto Código do produto Código
de destino (')

Taxa
de restituição
(ecus/tonelada

liquida)

Quantidades previstas por período de
atribuição de certificados

(em toneladas)

Maio/Junho
1996

Tomates 0702 00 15100
070200 20100
0702 00 25100
0702 00 30 100
0702 00 35100
0702 00 40 100
0702 00 45 100
0702 00 50 100

F 41,3 22 824

Amêndoas sem casca 0802 12 90 000 F 88,9 729

Avelãs com casca 0802 21 00 000 F 103,8 20

Avelãs sem casca 0802 22 00 000 F 200,2 1 152

Nozes com casca 0802 31 00 000 F 128,7

Laranjas 0805 10 01 200
0805 10 05 200
080510 09 200
080510 11 200
080510 15 200
0805 10 19 200
0805 10 21 200
0805 10 25 200
0805 10 29 200
0805 10 31 200
0805 10 33 200
0805 10 35 200
0805 10 37 200
0805 10 38 200
080510 39 200
080510 42 200
0805 10 44 200
0805 10 46 200
0805 10 51 200
0805 10 55 200
0805 10 59 200
0805 10 61 200
0805 10 65 200
0805 10 69 200

A
C

101,0

■
.

· S  *■?>*■ Λ < '

Limões 0805 30 20 100
0805 30 30 100
0805 30 40 100

F 124,0

Uvas de mesa 0806 10 21 200
0806 10 29 200
0806 10 30 200
0806 10 40 200
0806 10 50 200
080610 61 200
0806 10 69 200

F 44,5 711
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Produto Código do produto Código
de destino (')

Taxa
de restituição
(ecus/tonelada

líquida)

Quantidades previstas por período de
atribuição de certificados

(em toneladas)

Maio/Junho
1996

Maçãs 0808 10 51 910
0808 10 53 910
0808 10 59910
0808 10 61 910
0808 10 63 910
0808 10 69910
0808 10 71 910
0808 10 73910
0808 10 79 910
0808 10 92910
0808 10 94 910
0808 10 98910

A
B
D

73,5

Pêssegos e nectarinas 0809 30 11 100
0809 30 19 100
0809 30 21 100
0809 30 29 100
0809 30 31 100
0809 30 39 100
0809 30 41 100
0809 30 49 100
0809 30 51 100
0809 30 59 100

E 45,9 301

(') Os códigos de destino são definidos do seguinte modo:
A: Noruega, Islândia, Gronelândia, Polónia, Hungria, Roménia, Bulgária, Albânia, Estónia, Letónia, Lituânia, Arménia, Azerbaijão, Bielorrússia, Geórgia,

Cazaquistão, QuirguizistSo, Moldávia, Rússia, Tajiquistão, Turcomenistão, UsbequistSo, Ucrânia, Bósnia-Herzegovina, Croácia, Eslovénia, antiga Repú
blica Jugoslava da Macedónia e Malta.

B: Ilhas Faroé, países e territórios de África à excepção da Africa do Sul, países da Península Arábica [Arábia Saudita, Barém, Catar, Omã, Emiratos Árabes
Unidos (Abu Dabi, Dubai, Charja, Ajman, Umm al-Qaiwan Ras al-Khaima e Fujaira), Kuwait e Iémen], Síria, Irão, Jordânia, Bolívia, Brasil , Venezuela,
Peru, Panamá, Equador e Colômbia.

C: Suíça, República Checa e Eslováquia.
D: Hong-Kong, Singapura, Malásia, Indonésia, Tailândia, Papuásia-Nova Guiné, Laos, Camboja, Vietname, Uruguai, Paraguai, Argentina, México e Costa

Rica.

E: Todos os destinos, com excepção da Suíça .
F: Todos os destinos.»
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REGULAMENTO (CE) N? 1015/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa a ajuda à armazenagem para as uvas secas e os figos secos não
transformados, da campanha de comercialização de 1995/1996

Considerando que a ajuda a armazenagem é calculada
tendo em conta o custo técnico da armazenagem e do
financiamento do preço de compra pago para os produtos;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos produtos transformados à base de frutas e
produtos hortícolas,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 426/86 do
Conselho, de 24 de Fevereiro de 1986, que estabelece a
organização comum de mercado no sector dos produtos
transformados à base de frutas e produtos hortícolas ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n? 2314/95 da Comissão (2), e, nomeadamente, o n? 8
do seu artigo 8 ?,
Considerando que o n? 1 do artigo 1 ? do Regulamento
(CEE) n? 627/85 da Comissão, de 12 de Março de 1985,
relativo à ajuda à armazenagem e à compensação finan
ceira para as uvas secas e os figos secos não transforma
dos (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu
lamento (CE) n? 1922/95 (4), prevê que a ajuda à armaze
nagem é fixada por dia e por 100 quilogramas líquidos de
uvas secas sultanas da categoria 4 e de figos secos da cate
goria C; que o n? 2 do referido artigo prevê que seja apli
cável uma taxa de ajuda à armazenagem para as uvas secas
até ao fim de Fevereiro do ano seguinte àquele durante o
qual os produtos foram comprados e que uma outra taxa
seja aplicável à armazenagem realizada após aquele
período;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Para os produtos da campanha de comercialização de
1995/1996, a ajuda à armazenagem referida no artigo 1 ?
do Regulamento (CEE) n ? 627/85 é a que consta do anexo
do presente regulamento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 49 de 27. 2. 1986, p. 1 .
O JO n? L 233 de 30. 9. 1995, p . 69 .
¥) JO n? L 72 de 13. 3 . 1985, p . 17 .
(♦) JO n? L 185 de 4. 8 . 1995, p. 19 .
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ANEXO

AJUDA À ARMAZENAGEM PARA AS UVAS SECAS E OS FIGOS SECOS NÃO
TRANSFORMADOS, DA CAMPANHA DE COMERCIALIZAÇÃO DE 199Sl\996

A. UVAS SECAS

(Em ecus por dia e por 100 quilogramas líquidos)

Até ao fim de A partir de 1 de
Fevereiro de 1997 Março de 1997

Uvas secas sultanas da categoria 4 0,0247 0,0086

B. FIGOS SECOS

(Em ecus por dia e por 100 quilogramas líquidos)

Figos secos da categoria C 0,0339
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REGULAMENTO (CE) N? 1016/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que altera o Regulamento (CE) n? 1687/95 que estabelece a estimativa das
necessidades de abastecimento das ilhas Canárias em produtos do sector dos

produtos transformados à base de (rutas e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1601 /92 do
Conselho, de 15 de Junho de 1992, que estabelece
medidas específicas relativas a determinados produtos
agrícolas a favor das ilhas Canárias ('), com a última redac
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n? 2537/95
da Comissão (2), e, nomeadamente, o n? 4 do seu artigo
3 ?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1687/95 da
Comissão (3) estabeleceu a estimativa das necessidades de
abastecimento das ilhas Canárias em produtos do sector
dos produtos transformados à base de frutas e produtos
hortícolas para o período compreendido entre 1 de Julho
de 1995 e 30 de Junho de 1996; que essa estimativa pode
ser revista; que as quantidades fixadas para determinados
produtos estão quase totalmente utilizadas; que, por
conseguinte, é necessário aumentar as quantidades de

certos produtos para a campanha em curso, com base nas
necessidades actualizadas do mercado das ilhas Canárias;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão dos produtos transformados à base de frutas e de
produtos hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo 1 ?

O anexo do Regulamento (CE) n? 1687/95 é substituído
pelo anexo do presente regulamento.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(■) JO n? L 173 de 27. 6. 1992, p. 13 .
(2) JO n? L 260 de 31 . 10 . 1 995, p. 10 .M JO n? L 161 de 12. 7. 1995, p. 11 .
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ANEXO

*ANEXO

Estimativa das necessidades de abastecimento das ilhas Canárias em produtos do sector dos
produtos transformados à base de frutas e de produtos hortícolas para o período compreendido

entre 1 de Julho de 1 995 e 30 de Junho de 1 996

(em toneladas)

Código NC Designação das mercadorias Quantidades

Parte I

2007 99 Preparações não homogeneizadas, que incluam frutas, com exclusão
dos citrinos

3 750 (')

Parte II

2008 Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conser
vadas de outro modo, com ou sem adição de açúcar ou de outros
edulcorantes ou de álcool , não especificadas nem compreendidas
noutras posições:

2008 20 — Ananases (abacaxis) 3 200

2008 30 — Citrinos 500

2008 40 — Peras 1 600

2008 50 — Damascos 220

2008 70 — Pêssegos 7 600

2008 80 — Morangos

— Outras, incluídas as misturas, com exclusão das da subposição
2008 19:

360

2008 92 — — Misturas 1 850

2008 99 — — Outras , com exclusão dos palmitos e das misturas 650

Total 15 980

(') Das quais, 833 toneladas paia o sector da transformação e/ou do acondicionamento.»
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REGULAMENTO (CE) N? 1017/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que rectifica as versões alemã e espanhola do Regulamento (CEE) n? 920/89 no
que diz respeito à marcação das cenouras

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1035/72 do
Conselho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector das frutas e dos
produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n? 1363/95 da Comissão (2),
e, nomeadamente, o n ? 2 do seu artigo 2?,

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 920/89 da
Comissão (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 298/96 (4), fixou no anexo I as
normas de qualidade para as cenouras; que se verificou
uma divergência de redacção entre certas versões linguísti
cas; que, por conseguinte, é necessário corrigir as versões
em questão;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão das frutas e produtos hortícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

É alterado o anexo I do Regulamento (CEE) n? 920/89 .
A alteração diz respeito apenas às versões nas línguas
alemã e espanhola.

Artigo 2?
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(■) JO n? L 118 de 20. 5. 1972, p. 1 .
(2) JO n? L 132 de 16. 6. 1995, p. 8 .
(3) JO n ? L 97 de 11 . 4. 1989, p. 19.
(4 JO n? L 39 de 17. 2. 1996, p. 18 .
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REGULAMENTO (CE) N? 1018/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa os direitos de importação no sector do arroz

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1573/95 esta
beleceu as normas de execução do Regulamento (CEE)
n? 1418/76 no que respeita aos direitos de importação no
sector do arroz;

Considerando que os direitos de importação são aplicáveis
até que entre em vigor o resultado de uma nova fixação;
que esses direitos permanecem igualmente em vigor se
não estiver disponível qualquer cotação de referência
mencionada no anexo I do Regulamento (CE) n? 1 573/95
no decurso das duas semanas anteriores à fixação perió
dica seguinte;

Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos de importação, é conveniente
utilizar para o cálculo destes últimos as taxas do mercado
verificadas durante um período de referência;

Considerando que a aplicação do Regulamento (CE)
n? 1573/95 conduz à fixação dos direitos de importação
em conformidade com os anexos do presente regula
mento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1418/76 do
Conselho, de 21 de Junho de 1976, que estabelece a orga
nização comum de mercado do arroz ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 3072/95 0,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1573/95 da
Comissão, de 30 de Junho de 1995, que estabelece as
normas de execução do Regulamento (CEE) n? 1418/76
do Conselho no que respeita aos direitos de importação
no sector do arroz (3), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n? 321 /96 (4), e , nomeada
mente , o n? 1 do seu artigo 4?,

Considerando que o artigo 12? do Regulamento (CEE)
n? 1418/76 prevê que, na importação dos produtos refe
ridos no artigo 1 ? do mencionado regulamento, serão
cobradas as taxas dos direitos da Pauta Aduaneira Comum;
que, todavia, no que respeita aos produtos referidos no
n? 2 do mesmo artigo, o direito de importação é igual ao
preço de compra de intervenção válido para esses
produtos no momento da importação, majorado de uma
determinada percentagem consoante se trate de arroz
descascado ou branqueado, do arroz Indica ou Japonica, e
diminuído do preço de importação CIF aplicável à
remessa em causa, desde que esse direito não seja superior
à taxa dos direitos da Pauta Aduaneira Comum;

Considerando que, por força do n? 4 do artigo 12? do
Regulamento (CEE) n? 1418/76, os preços de importação
CIF são calculados com base nos preços para o produto
em questão no mercado mundial;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo IP

Os direitos de importação no sector do arroz referidos nos
n?® 1 e 2 do artigo 12? do Regulamento (CEE)
n? 1418/76 são fixados no anexo I do presente regula
mento com base nos elementos constantes do anexo II.

Artigo 2 ?

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho
de 1996.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n ? L 166 de 25. 6. 1976, p . 1 .
(2) JO n? L 329 de 30. 12. 1995, p. 18 .
(3) JO n? L 150 de 1 . 7. 1995, p . 53 .b) JO n? L 45 de 23 . 2. 1996, p. 3.
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ANEXO I

do regulamento da Comissão, de 5 de Junho de 1996, que fixa os direitos de importação
aplicáveis ao arroz e às trincas

(em ecus/t)

Direitos de importação (*)

Código NC Países terceiros
(excepto ACP e
Bangladesh) (3) f)

ACP
Bangladesh

C ) (W)

Basmati
índia f)

Artigo 4? do
Regulamento (CE)

n? 1573/95

Basmati
Paquistão (8)

Artigo 4? do
Regulamento (CE)

n? 1573/95

Regime do
Regulamento (CEE)

n? 3877/86 (s)

1006 10 21 0 150,76

1006 10 23 0 150,76
1006 10 25 0 150,76

1006 10 27 0 150,76 —

1006 10 92 0 150,76
1006 10 94 0 150,76
1006 10 96 0 150,76
1006 10 98 0 150,76 —

1006 20 11 294,85 143,09 l
1006 20 13 294,85 143,09

1006 20 15 294,85 143,09

1006 20 17 338,28 164,68 88,28 288,28 —

1006 20 92 294,85 143,09

1006 20 94 294,85 143,09

1006 20 96 294,85 143,09

1006 20 98 338,28 164,80 88,28 288,28 —

100630 21 551,50 260,84

1006 30 23 551,50 260,84

1006 30 25 551,50 260,84 l
1006 30 27 0 290,59 —

1006 30 42 551,50 260,84 \
1006 30 44 551,50 260,84
1006 30 46 551,50 260,84

1006 30 48 0 290,59 —

1006 30 61 551,50 260,84

1006 30 63 551,50 260,84

1006 30 65 551,50 260,84

1006 30 67 0 290,59 —

1006 30 92 551,50 260,84

1006 30 94 551,50 260,84

1006 30 96 551,50 260,84

1006 30 98 0 290,59 —

1006 40 00 0 90,38

(') Sob reserva do disposto nos artigos 12? e 13? do Regulamento (CEE) n? 715/90 do Conselho (JO n? L 84 de 30. 3 . 1990, p. 85), alterado.
(2) Em conformidade com o Regulamento (CEE) n? 715/90, os direitos de importação não sSo aplicados aos produtos originários dos Estados de África, das

Caraíbas e do Pacífico (ACP) e importados directamente para o departamento ultramarino da Reunião.
(3) O direito de importação de arroz para o departamento ultramarino da Reunião é definido no n? 3 do artigo 12? do Regulamento (CEE) n? 1418/76.
(*) No que se refere às importações de arroz, à excepção das trincas de arroz (código NC 1006 40 00), originário do Bangladesh, o direito de importação é

aplicável no âmbito do regime definido pelos Regulamentos n? 3491 /90 do Conselho (JO n? L 337 de 4. 12. 1990, p. 1 ) e (CEE) n? 862/91 da Comissão
(JO n? L 88 de 9 . 4. 1991 , p. 7), alterado.
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(*) Unicamente para as importações de arroz aromático de grãos longos da variedade Basmati, no âmbito do regime definido pelo Regulamento (CEE)
n? 3877/86 do Conselho (JO n? L 361 de 20 . 12. 1986, p. 1 ), alterado.

(*) A importação de produtos originários dos países e territórios ultramarinos (PTU) está isenta de direitos de importação, em conformidade com o n? 1 do
artigo 101 ? da Decisão 91 /482/CEE do Conselho (JO n? L 263 de 19 . 9. 1991 , p . 1 ), alterada.

f) Em relação ao arroz descascado da variedade Basmati de origem indiana, importado extra-regime do Regulamento (CEE) n? 3877/86, redução de 250
ecus/t (artigo 4? do Regulamento (CE) n? 1573/95).

(8) Em relação ao arroz descascado da variedade Basmati de origem paquistanesa, importado extra-regime do Regulamento (CEE) nt 3877/86, redução de 50
ecus/t (artigo 4? do Regulamento (CE) n? 1573/95).

(') Direito aduaneiro fixado na Pauta Aduaneira Comum .

ANEXO II

Calculo dos direitos de importação no sector do arroz

\ Paddy
Tipo Indica Tipo Japónica

Trincas

\ Descascado Branqueado Descascado Branqueado

1 . Direito de importação (ECU/t) (') o 338,28 611,00 294,85 551,50 (2)

2. Elementos de cálcio:

a) Preço CIF ARAG ($/1) — 399,25 392,93 455,00 480,00 —

b) Preço FOB (S/T) — — — 425,00 450,00 —

c) Fretes marítimos ($/1) — — — 30,00 30,00 —

d) Origem — USDA USDA Operadores Operadores —

(') Em caso de importação no decurso do mes seguinte ao da fixação, estes montantes do direito de importação são ajustados em conformidade com o n? 1 ,
quarto parágrafo, do artigo 4? do Regulamento (CE) n? 1573/95.

(2) Direito aduaneiro fixado na Pauta Aduaneira Comum.
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REGULAMENTO (CE) N? 1019/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 2933/95 (2), e, nomea
damente, o n? 1 do seu artigo 4?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 1 50/95 (4), e,
nomeadamente, o n? 3 do seu artigo 3?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 3223/94 prevê,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixa

ção pela Comissão dos valores forfetários de importação
dos países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo;

Considerando que, em aplicação dos supracitados crité
rios, os valores forfetários de importação devem ser fixados
nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4?
do Regulamento (CE) n? 3223/94 são fixados como indi
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho
de 1996.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

V) JO n? L 337 de 24. 12. 1994, p. 66.
(2) JO n? L 307 de 20. 12 . 1995, p. 21 .
(3) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p. 1 .
h) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p. 1 .
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 5 de Junho de 1996, que estabelece os valores forfetários
de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos

hortícolas

(ECU/100 kg) (ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (')

Valor forfetario XT „
, . , Codigo NCde importação °

Código
países terceiros (')

Valor forfetàrio
de importação

0702 00 35 052 84,7 528 71,4
060 80,2 600 84,0

064 59,6 624 48,9

066 41,7 999 78,4

068 623 0808 10 61,0808 10 63,
0808 10 69 039 89,8

204 46,7
052 64,0

208 44,0 064 78,6
212 97,5 284 72,1
624 95,8 388 73,0
999 68,1 400 85,6

ex 0707 00 25 052 82,7 404 63,6
053 156,2 416 72,7
060 61,0 508 75,4
066 53,8 512 65,5
068 69,1 524 65,9
204 1443 528 67,8
624 87,1 624 86,5

999 93,5 728 107,3

0709 10 20 220 317,0 800 78,0

999 317,0 804 98,8

0709 90 77 052 46,8 999 77,8

204
0809 10 20 052 64,677,5

061 51,3
412 54,2
624

064 105,3
151,9

999 73,7
I 999 01 cz' 0809 20 49 052 145,0

0805 30 30 052 131,9 061 182,0
204 88,8 064 254,1
220 74,0 068 262,6
388 66,6 400 159,9
400 74,3 600 94,9
512 54,8 624 363,9
520 66,5 676 166,2

\ 524 100,8 999 203,6

(') Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n? 68/96 da Comissão (JO n? L 14 de 19. 1 . 1996, p . 16). O código «999» representa «outras
origens».
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REGULAMENTO (CE) N? 1020/96 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 1996

que fixa os direitos de importação no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 923/96 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1502/95 da
Comissão, de 29 de Junho de 1995, que estabelece, para a
campanha de 1995/1996, as normas de execução do Regu
lamento (CEE) n? 1766/92 do Conselho no que respeita
aos direitos de importação no sector dos cereais (3), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 346/96 (4), e , nomeadamente, o n? 1 do seu artigo 2?,

Considerando que o artigo 10? do Regulamento (CEE)
n ? 1766/92 prevê que, na importação dos produtos refe
ridos no artigo 1 ? do mencionado regulamento, serão
cobradas as taxas dos direitos da Pauta Aduaneira Comum;
que, todavia, no que respeita aos produtos referidos no
n? 2 do mesmo artigo, o direito de importação é igual ao
preço de intervenção válido para esses produtos no
momento da importação, majorado de 55 % e diminuído
do preço de importação CIF aplicável à remessa em causa;

Considerando que, por força do n? 3 do artigo 10? do
Regulamento (CEE) n? 1766/92, os preços de importação
CIF são calculados com base nos preços representativos
para os produtos em questão no mercado mundial;
Considerando que o Regulamento (CE) n? 1502/95 esta
beleceu, para a campanha de 1995/ 1996, as normas de

execução do Regulamento (CEE) n? 1766/92 do Conselho
no que respeita aos direitos de importação no sector dos
cereais;

Considerando que os direitos de importação são aplicáveis
até que entre em vigor o resultado de uma nova fixação;
que esses direitos permanecem igualmente em vigor se
não estiver disponível qualquer cotação na bolsa de refe
rência mencionada no anexo II do Regulamento (CE)
n? 1502/95 no decurso das duas semanas anteriores à
fixação periódica seguinte;
Considerando que, para permitir o funcionamento normal
do regime dos direitos de importação, é conveniente
utilizar para o cálculo destes últimos as taxas representa
tivas do mercado verificadas durante um período de refe
rência no que diz respeito às moedas flutuantes;
Considerando que a aplicação do Regulamento (CE)
n? 1502/95 conduz a fixar os direitos de importação em
conformidade com o anexo do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os direitos de importação no sector dos cereais referidos
no n? 2 do artigo 10 ? do Regulamento (CEE) n ? 1766/92
são fixados no anexo I do presente regulamento com base
nos elementos constantes do anexo II .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho
de 1996.

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 1996.
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n ? L 181 de 1 . 7. 1992, p. 21 .
(2) JO n ? L 126 de 24. 5. 1996, p . 37.
(3) JO n ? L 147 de 30. 6. 1995, p. 13.
M JO n ? L 49 de 28. 2. 1996, p. 5.
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ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no n? 2 do artigo 10? do Regulamento (CEE)
n? 1766/92

Código NC Designação da mercadoria

Direito de importação
por via terrestre, fluvial ou

marítima proveniente
de portos mediterrânicos,

do mar Negro
ou do mar Báltico (em ecus/t)

Direito de importação
por via marítima

proveniente de outros portos (2)
em ecus/t

1001 10 00 Trigo duro (') 0,00 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 0,00 0,00

1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo
mole para sementeira (3) 0,00 0,00

de qualidade média 0,25 0,00

de qualidade baixa 18,16 8,16

1002 00 00 Centeio 50,55 40,55

1003 00 10 Cevada, para sementeira 50,55 40,55

1003 00 90 Cevada, com exclusão de cevada para sementeira (3) 50,55 40,55

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 34,30 24,30

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (3) 34,30 24,30

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a
sementeira 50,55 40,55

(') Em relação ao trigo duro que não satisfaça a qualidade mínima referida no anexo I do Regulamento (CE) n? 1502/95, e aplicável o direito fixado para o
trigo mole de baixa qualidade.

(2) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico [n? 4 do artigo 2? do Regulamento (CE) n? 1502/95], o importador
pode beneficiar de uma diminuiçlo dos direitos de :
— 3 ecus/t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,
— 2 ecus/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Suécia, na Finlândia ou na costa atlântica da Península Ibérica .

(3) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 14 ou 8 ecus/ t, sempre que as condições estabelecidas no n? 5 do artigo 2? do Regulamento
(CE) n? 1502/95 estejam satisfeitas.
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ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos (período de 22. 5 . 1996 a 4. 6. 1996):

1 . Médias no período das duas semanas anteriores ao dia da fixação:

Cotações em bolsa Minneapolis Kansas-City Chicago Chicago Mid-America Mid-America

Produto (% de proteínas a 1 2 % de
humidade)

HRS2. 14% HRW2. 11% SRW2 YC3 HAD2 US barley 2

Cotação (ecus/t) 175,47 177,61 158,53 150,30 200,07 (') 137,61 (')

Prémio relativo ao Golfo (ecus/t) — 19,50 20,67 12,75 — —

Prémio relativo aos Grandes Lagos (ecus/t) 25,55 — — — — —

(') Fob Duluth .

2. Fretes/despesas: Golfo do México-Roterdão: 11,50 ecus/t, Grandes Lagos-Roterdão: 20,69 ecus/t.

3 . Subvenções [n? 2, terceiro parágrafo, do artigo 4? do Regulamento (CE) n? 1502/95: 0,00 ecu/t].
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 24 de Maio de 1996

que aprova o plano de pesquisa de resíduos apresentado pela Áustria
(O texto em língua alemã é o único que faz fé)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(96/347/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 86/469/CEE do Conselho, de
16 de Setembro de 1986, respeitante à pesquisa de resí
duos nos animais e nas carnes frescas ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão da Áustria,
da Finlândia e da Suécia, e , nomeadamente, o seu artigo
4?,

Considerando que, por documento de 1 8 de Dezembro de
1995, a Áustria comunicou à Comissão um plano que
precisa as medidas adoptadas no plano nacional para a
pesquisa de resíduos das substâncias referidas no anexo I
da Directiva 86/469/CEE;

Considerando que, após exame, este plano se revelou
conforme com o disposto na Directiva 86/469/CEE e,
nomeadamente, com o n? 1 do seu artigo 4?;

Considerando que as medidas previstas pela presente
decisão estão em conformidade com o parecer do Comité
veterinário permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1 ?
É aprovado o plano para a pesquisa de resíduos das
substâncias referidas no anexo I da Directiva 86/469/CEE,
apresentado pela Áustria .

Artigo 2?

A Áustria porá em vigor as normas legislativas, regula
mentares e administrativas necessárias à execução do
plano referido no artigo 1 ?

Artigo 3 ?
A República da Áustria é destinatária da presente decisão .

Feito em Bruxelas, em 24 de Maio de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 275 de 26. 9 . 1986, p. 36.
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 24 de Maio de 1996

que aprova o plano de pesquisa de resíduos apresentado pela Suécia
(O texto em língua sueca é o único que faz fé)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(96/348/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 86/469/CEE do Conselho, de
16 de Setembro de 1986, respeitante à pesquisa de resí
duos nos animais e nas carnes frescas ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão da Áustria,
da Finlândia e da Suécia, e, nomeadamente, o seu artigo
4?,

Considerando que, por documento de 6 de Dezembro de
1995, a Suécia comunicou à Comissão um plano que
precisa as medidas adoptadas no plano nacional para a
pesquisa de resíduos das substâncias referidas no anexo I
da Directiva 86/469/CEE;

Considerando que, após exame, este plano se revelou
conforme com o disposto na Directiva 86/469/CEE e,
nomeadamente, com o n? 1 do seu artigo 4?;

Considerando que as medidas previstas pela presente
decisão estão em conformidade com o parecer do Comité
veterinário permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1 ?
É aprovado o plano para a pesquisa de resíduos das
substâncias referidas no anexo I da Directiva 86/469/CEE,
apresentado pela Suécia.

Artigo 2?
A Suécia porá em vigor as normas legislativas, regulamen
tares e administrativas necessárias à execução do plano
referido no artigo 1 ?

Artigo 3 ?
O Reino da Suécia é destinatário da presente decisão .

Feito em Bruxelas, em 24 de Maio de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(>) JO n ? L 275 de 26. 9 . 1986, p. 36.
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 24 de Maio de 1996

que aprova o plano de pesquisa de resíduos apresentado pela Finlândia
(O texto em língua finlandesa é o único que faz fé)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(96/349/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 86/469/CEE do Conselho, de
16 de Setembro de 1986, respeitante à pesquisa de resí
duos nos animais e nas carnes frescas ('), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão da Áustria,
da Finlândia e da Suécia, e, nomeadamente, o seu artigo
4?,

Considerando que, por documento de 17 de Abril de
1996, a Finlândia comunicou à Comissão um plano que
precisa as medidas adoptadas no plano nacional para a
pesquisa de resíduos das substâncias referidas no anexo I
da Directiva 86/469/CEE;

Considerando que, após exame, este plano se revelou
conforme com o disposto na Directiva 86/469/CEE e,
nomeadamente, com o n? 1 do seu artigo 4?;

Considerando que as medidas previstas pela presente
decisão estão em conformidade com o parecer do Comité
veterinário permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1 ?

É aprovado o plano para a pesquisa de resíduos das
substâncias referidas no anexo I da Directiva 86/469/CEE,
apresentado pela Finlândia.

Artigo 2?

A Finlândia porá em vigor as normas legislativas, regula
mentares e administrativas necessárias à execução do
plano referido no artigo 1 ?

Artigo 3 ?

A República da Finlândia é destinatária da presente deci
são.

Feito em Bruxelas, em 24 de Maio de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(<) JO n? L 275 de 26. 9 . 1986, p . 36 .
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 24 de Maio de- 1996

que adapta os anexos II A e II B da Directiva 75/442/CEE do Conselho relativa
aos resíduos

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(96/350/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 75/442/CEE do Conselho, de
15 de Julho de 1975, relativa aos resíduos ('), alterada pela
Directiva 91 /642/CEE (2), e, em especial , o seu artigo 17?,

Considerando que as medidas previstas pela presente
decisão são conformes com o parecer exprimido pelo
mencionado comité,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1 ?
Os anexos II A e II B da Directiva 75/442/CEE são
substituídos pelos anexos II A e II B da presente decisão.

Artigo 2?
Os Estados-membros são os destinatários da presente
decisão.

Feito em Bruxelas, em 24 de Maio de 1996 .

Pela Comissão

Ritt BJERREGAARD
Membro da Comissão

Considerando que as supracitadas disposições permitem a
Comissão adaptar os anexos II A e II B da Directiva
75/442/CEE:

Considerando que a Comissão e assistida nesta tarefa por
um comité composto por representantes dos Estados
-membros e presidido pelo representante da Comissão,
estabelecido nos termos do artigo 18 ? da Directiva
75/442/CEE:

(') JO n? L 194 de 25. 7. 1975, p . 47.
(2) JO n? L 377 de 31 . 12. 1991 , p . 48 .
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ANEXO II A

OPERAÇÕES DE ELIMINAÇÃO

Nota: O presente anexo destina-se a enumerar as operações de eliminação tal como surgem na prática. Em
conformidade com o artigo 4?, os resíduos devem ser eliminados sem pôr em perigo a saúde humana
e sem a utilização de processos ou métodos susceptíveis de prejudicar o ambiente.

D 1 Deposição sobre o solo ou no seu interior (por exemplo, aterro sanitário, etc.)
D 2 Tratamento no solo (por exemplo, biodegradação de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos

solos, etc.)

D 3 Injecção em profundidade (por exemplo, injecção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas
salinas ou depósitos naturais , etc.)

D 4 Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos
naturais ou artificiais, etc.)

D 5 Depósitos subterrâneos especialmente concebidos (por exemplo, deposição em alinhamentos de
células que são seladas e isoladas umas das outras e do ambiente, etc .)

D 6 Descarga para massas de águas, com excepção dos mares e dos oceanos
D 7 Descargas para os mares e/ou oceanos, incluindo inserção nos fundos marinhos

D 8 Tratamento biológico não especificado em qualquer outra parte do presente anexo que produz
compostos ou misturas finais que são rejeitados por meio de qualquer uma das operações enumeradas
de D 1 a D 12

D 9 Tratamento físico-químico não especificado em qualquer outra parte do presente anexo que produz
compostos ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer uma das operações enumeradas de D 1
a D 12 (por exemplo, evaporação, secagem, calcinação, etc.)

D 10 Incineração em terra

D 1 1 Incineração no mar

D 12 Armazenagem permanente (por exemplo, armazenagem de contentores numa mina, etc .)

D 13 Mistura anterior à execução de uma das operações enumeradas de D 1 a D 12

D 1 4 Reembalagem anterior a uma das operações enumeradas de D 1 a D 1 3

D 15 Armazenagem enquanto se aguarda a execução de uma das operações enumeradas de D 1 a D 14
(com exclusão do armazenamento temporário, antes da recolha, no local onde esta é efectuada)
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ANEXO II B

OPERAÇÕES DE VALORIZAÇÃO

Nota: O presente anexo destina-se a enumerar as operações de valorização tal como surgem na prática. Em
conformidade com o artigo 4?, os resíduos devem ser valorizados sem pôr em perigo a saúde humana
e sem a utilização de processos ou métodos susceptíveis de prejudicar o ambiente.

R 1 Utilização principal como combustível ou outros meios de produção de energia

R 2 Recuperação/regeneração de solventes

R 3 Reciclagem/recuperação de compostos orgânicos que não são utilizados como solventes (incluindo as
operações de compostagem e outras transformações biológicas)

R 4 Reciclagem/recuperação de metais e de ligas

R 5 Reciclagem/recuperação de outras matérias inorgânicas

R 6 Regeneração de ácidos ou de bases

R 7 Recuperação de produtos utilizados na luta contra a poluição

R 8 Recuperação de componentes de catalisadores

R 9 Refinação de óleos e outras reutilizações de óleos

R 10 Tratamento no solo em benefício da agricultura ou para melhorar o ambiente

R 11 Utilização de resíduos obtidos em virtude das operações enumeradas de R 1 a R 10

R 12 Troca de resíduos com vista a submetê-los a uma das operações enumeradas de R 1 a R 11

R 1 3 Acumulação de resíduos destinados a uma das operações enumeradas de R 1 a R 1 2 (com exclusão do
armazenamento temporário, antes da recolha, no local onde esta é efectuada)
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação do Regulamento (CE) n? 3036/94 do Conselho, de 8 de Dezembro de 1994, que
institui um regime de aperfeiçoamento económico passivo aplicável a certos produtos
têxteis e de vestuário reimportados na Comunidade após fabrico ou transformação em

certos países terceiros

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» n? L 322 de 15 de Dezembro de 1994)

Na página 2:

— no n? 4, alínea c), do artigo 1 ?, no primeiro travessão:
em vez de: «no Regulamento (CEE) n ? 1 224/80 (')»,
deve ler-se: «no Regulamento (CEE) n ? 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que

estabelece o Código aduaneiro comunitário ('), e nos regulamentos de aplicação»,

— a nota de pé-de-página (') passa a ter a seguinte redacção:
«(') JO n? L 302 de 19. 10 . 1992, p. 1 .».

Na página 4, no n ? 4, terceiro parágrafo, do artigo 3?:
em vez de: « nos termos do n ? 6»,
deve ler-se: «nos termos do n ? 5».

Na página 6:

— o n? 2 do artigo 11 ? passa a ter a seguinte redacção:
«2. O presente regulamento é aplicável sem prejuízo dos artigos 145? a 159? (regime do aperfei
çoamento passivo) do Regulamento (CEE) n ? 2913/92.»,

— no n? 3, alínea a), do artigo 12?:
em vez de: «O parecer é emitido por uma maioria de 54 votos, sendo os votos dos Estados

-membros ponderados nos termos do n? 2 do artigo 148 ? do Tratado.»,
deve ler-se: «O Comité pronunciar-se-á por maioria, nos termos previstos no n? 2 do artigo

148 ? do Tratado para a adopção das decisões que o Conselho é chamado a tomar
sob proposta da Comissão, sendo os votos dos representantes dos Estados-membros
sujeitos à ponderação prevista no n? 2 do artigo 148? do Tratado.».

Na página 7, no título do anexo I:
em vez de: «... no n? 4, alínea d), . . .»,
deve ler-se: «... no n? 4, alinea e), . . . ».

Rectificação do estatuto do Comité consultivo para a formação profissional, Decisão
63/688/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1963 (JO n? 190 de 30. 12. 1963, p. 3090/63),
com a última redacção que lhe foi dada pela Decisão 95/ 1/CE, Euratom, CECA (JO a? L 1

de 1 . 1 . 1995, p. 215)

Na pagina 215, no artigo 1 ?:
em vez de: «96 membros»,
deve ler-se: «90 membros».
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